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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Ofício n° 063/2018 

Buritirana (MA), 15 de Maio de 2018 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meiO deste solicitar seja 

autorizada a deflagração de procedimento licitatório com objeto contratação de empresa para a 

prestação de serviços de organização e reali zação das festas juninas do ano de 2018 (dois mil e 

dezo ito). 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, li, da LC n° 101/00) 

Sem ma1s para o momento, aproveitamos e ensej o para elevar nossas rea1s 

considerações e apreço. 

AO 

EXMO. SR. 

Atenciosamente: 

TonisleJ.antos Sousa 
Secretário Municipal de Administração 

V AGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINI TRAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SONORIZAÇÃO 
Locação de estrutura de som para eventos de 
pequeno e médio porte a ser montada na 
estrutura de palco com 12 caixas modelo kw 
em lateral no s istema line um tota l de 24 
caixas acústicas de médio grave e agudo. 12 
graves e sub graves colocadas no solo 
lateralmente ao palco a ser montadas e 

UNO QTD P. UNT. P. TOTAL 

1 controladas por duas me as de 48 UND I 
canais(m7cl) uma instalada no palco para 

ITEM 

2 

ITEM 

contro le de periféricos e outra em um hause 
m1x instalada a 50 metros do pa lco.esta 
configuração garante qual idade de som ate 
I 00 metros em linha reta sem perdas, com 
capacidade estimada para 20.000 pessoas, 
devendo estar montada 24hs antes do evento. 

ILUMINAÇÃO 
Locação de estrutura de ilum inação cênica 
para pa lco de pequeno e médio porte: 
montagem de s istema de iluminação na 
estrutura de palco contro lados através de 
mesa de especial a partir de hause mix com 
48 canhões coloridos de lâmpadas de 64 
foco 02 oito efei tos (movingred) 250 duas 
torres de contra luz com dois minebrutes para 
iluminação da p late ia e canhão seguidor, 
devendo estar montado 24hs antes do evento. 

GERADOR 
Estrutura de gerador para eventos de 
pequeno e méd io porte insta lação e 
manutenção e aba tecimento de O I gerador 

UND QTD P. UNT. P. TOTAL 

U D 

UND QTD P. UNT. P. TOTAL 

3 de energia de 180kva e ou gerador de 21 O U D 1 
kva in sonorizados com motorização de mwm 

ITEM 

4 

'-----' 

6 c ilindro a d iesel devendo er montado 24 
hs antes do evento. 

BANHEIROS QUIMICOS 
Locação de estrutura com 20 (vinte) 
Banhe iros Ecológico, Instalação de banheiros 
ecológicos, na área do evento, em estrutura 
de fibra de vidro com cobertura em fibra de 
carbono, travamento de segurança, drenagem 
e tanque de armazenamento com capacidade 
para 200 litros de desejos e suspiro para 
ev itar mau cheiro durante todo o evento, 
devendo estar in talado e revidado 24 hs 
antes do evento 

UND QTD P. UNT. P. TOTAL 

UND 20 

, 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MU ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ARQUIBANCADAS UND QTD P.UNT. 
36 metros de arquibancadas com 04 degraus 
com proteção lateral e traseira, dividida em 
quatro módulos conforme orientação da 
adm inistração publica mun ic ipal. Será de 
responsabilidade da contratada a real ização 

D 2 
de toda montagem e desmontagem inclusive 
fornec imento de mãos de obra para tais 
ações. A administração publica orientara a 
contratada quanto ao local de insta lação das 
arquibancadas. 

TENDAS UND QTD P. UNT. 
Locação de Tendas sendo duas medindo I O x 

UND 3 
lO e uma 6 x 6 

SEGURANÇAS UND QTD P. UNT. 
Equipe de segurança devidamente 
uniformi zados, com coletes identificadores, 

UND 20 
não podendo portar ou fazer uso de qualquer 
tipo de arma, ou instrumento repressor. 

BANDA NACIONAL UND QTD P. UNT. 
Prestação de serviço musical com banda de 
Axé nacional, tocando todos os ritmos UND 2 
carnava lescos 

BANDA REGIONAL UND QTD P.UNT. 
Prestação de serviço musical com banda de 
Axé regional, tocando todos os ri tmos u D 2 
carnavalescos 

TOTAL 

I. DA HABILITAÇÃO 

P. TOTAL 

P. TOTAL 

P. TOTAL 

P. TOTAL 

P. TOTAL 

1.1 -As licitantes deverão apresentar os segu intes documentos de habil itação nos autos do certame: 

a) Registro comercial, no caso de empresa ind ividual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato socia l em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de ociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de 
seu administradores. 
c) prova de inscrição no Cadastro acionai de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa): 
e) prova de regu laridade para com a Fazenda Estadual do dom icíl io ou sede do licitante (Tributos e 
Contribuições Estaduais e Dívida Ativa): 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Mu nic ipal do domicí lio ou sede do licitante: 
g) prova de regularidade relativa ao FGT , representada pelo CRF - Certificado de Regularidade do 
FGT , emitido pela Caixa Econôm ica Federa l 
h) Certidão negativa de falênc ia e recuperação j udic ia l expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
juridica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; r 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
i) Balanço patrimonia l e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro na 
Junta Comercial, já exjgíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substi tuição por balancetes ou balanços provisórios; 
i.l) A boa situação financeira da empresa será aval iada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem er maior que 1,00, resultante da aplicação das 
seguintes fórmu las: 

ATIVO CIRCULANTE + REA LI ZÁVEL A LO GO PRAZO LG = __ __:__ _ __:__ ______ --.--_______ _ 
PA IVO CIRCULA TE+ EX IGIVEL A LO GO PRAZO 

G = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULA TE LC = ----------
PASS IVO CIRCULA TE 

i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar dev idamente ap licadas em memorial de 
cá lcu los juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memoria l não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
i.4) e necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálcu lo correspondente. 
i.S) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patri mon ial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 
i.S.l ) sociedades regidas pela Lei n° 6.404176 (sociedade anônima): 
-pub licado em Diário Oficial; ou 
-publicado em jornal de grande circulação; ou 
-por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocóp ia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equ ivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábei s devidamente registrados ou autenti cados na 
Junta Comercial da sede ou domicí lio do licitante. 
i.S.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou auten ticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio do licitante. 
i.S.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profi siona l equivalente, devidamente registrado no Con elho Regiona l de Contabil idade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
I) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pert inente e compatíve l com o objeto da 
licitação, através da apre entação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. 
m) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 anos. 
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VIl-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943 . 

2. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTAS 

2.1 -Os preços apresentados devem: 
a) Refletir os de mercado no momento, obser ado o prazo de prestação do serviço/entrega do 

produto; 
4 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indi retos, tributos incidentes, taxa de 

administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto. 

c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses expressamente 
previstas em lei; 

2.2 - A CO TRATADA deverá planejar o fornec imento/serviço à medida que for so lic itado pelo gestor 
do contrato: 

2.2.1 -O objeto será entregue/executado imed iatamente nos dias, locais e horários designados pelo gestor 
do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 

2.3 - O prazo de va lidade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega da 
mesma; 

2.4 - ma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos. retificações de preços, alterações 
ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as propostas que 
contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões; 

2.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas d iretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 
qualquer título. 

3 - DAS PE ALIDADES 
3.1 - o ca o de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará suje ito às penal idades abaixo re lacionadas, garantida prévia 
defesa em regular processo admini strativo: 

a) Advettênc ia ; 
b) multa; 
c) uspensão temporária de participar de li citações e imped imento de contratar com a Prefeitura 

Mun icipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para lic itar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de 1% (um por cento) por dia, 
calcu lada sobre o va lor tota l do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 

3.3 - Caso o atraso eja superior a dois dias útei s restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratua l, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabívei ; 

3.4 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem ass im a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto lic itado implicará na incidênc ia de mu lta de 10% (dez 
por cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções 
estabelecidas; 

3.5- A ap licação das penal idades será precedida da conces ão da oportunidade de ampla defesa por parte 
do adjudicatário, na forma da Lei; 

3.6 - Os valores resu ltantes da ap licação das multas previstas serão cobrados pe la via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comun icação. ou, se não atendido. judicialmente. pelo rito e com os encargos da execução fi ca l. 
assegurado o contrad itório e am pla defesa; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
3.7 - O part icipante que ensejar o retardamento da execução da lici tação, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração fa lsa ou cometer 
fraude fi scal, garantido o dev ido processo lega l, ficará imped ido de licitar e contratar com a 
Adm inistração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabi litação perante a própria autoridade que apl icou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas neste edita l e das demais cominações legais; 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento, emitida pela 
Secretaria Municipal de Adm ini stração, conforme estabe lecido no Ed ital; 

4.2 - Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas 
e riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas quaisquer víc ios, defeitos, incorreções, erros, fal has 
e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fa bricante. 

4.3 - Responsab ilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 
representantes, d ireta e indiretamente, ao adqu irente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de serviços 
ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garanti a, mesmo expirado o prazo. 

4.4- Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fi scalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabi lidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 

4.5- Efetuar a imed iata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a execução do 
objeto; 

4.6- Manter, durante a vigência do Contrato, todas as cond ições de habil itação descritas no Edital; 

4.7 - Comunicar à fi scalização da Contratante, por escrito, quando verificar qua isquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prej ud icar a perfeita execução do 
objeto; 

4.8 - Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias a execução do objeto contratado, 
pagando os emolu mentos prescritos em lei. 

4.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públi cos e pagar, às suas expensas, as mu ltas que lhes sejam 
impostas pelas autoridades. 

4.10- Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Adm ini stração Pública Municipal 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos se us prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

4.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fi sca is e comercia is resultantes da execução do contrato; 

4.12 - A CONTRATA DA não será responsáve l: 

4.12.1 - Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos no Edital. 

4.13 - A Prefeitura Munic ipa l de Buritirana - MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CO TRATADA para outras entidades, sej am fabricantes, técnicos ou quaisque r 
outros, sendo expressamente vedada a subcontratação. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 

5.1.1 - Verificar se o objeto fo i executado com observação às disposições pertinentes no Termo de 
Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado; 

5.1.2 - Rejeitar o obj eto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requ isitos mínimos 
constantes do Termo de Referência. 

5.1.3 - Designar serv idores mun ic ipais para, na qualidade de fi scal, acompanhar a execução do objeto do 
contrato; 

5.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do serv idor ou com1ssao de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes a administração. 

5.3- Not ificar a empresa, por escri to, sobre imperfe ições, fa lhas ou irregularidades constantes de cada um 
dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sej am adotadas as medidas corretivas necessárias; 

5.4 - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra duran te a 
execução do objeto; 

5.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste con trato; 

5.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais; 
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